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LEI Nº 15 DU 27 DU DEZrMBRO DE 1990,

" ESTABELHOE PRAZOS PARA CNOAMINEA

À CÊNLRA MUNICIPAL €S
1 mos

ORÇAMENTÁRIA, DO FLANO ILUNA
DTRETRIZTS 2 DÁ ourras provITÔNS

O PRSPTIPO MUNICIPAL DE INHAMBUFO, Votado do Bahia, no

uso de suas airituições legais, fez saver que a câmara ilunicipal!
necreta e eu sanciono a seguinte Lois

art. 1º - Fnquanto não for editada a Lei Complementar *

- prevísta no extico 165 8 5º da Constituição Federal, fica estabe-
am lecido o prazo até 30 de março de cade exercício para o envio à

tâmara Municipal o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias a

até 30 de outubro os Projetos de Lei do Orçamento Plurianual de

Investimentos-OPI c de Lei Orçamentárias (Orçamento Programa):
Act. 2º - Fica estabelecião que & devolução à sanção do

Tnger Executivo, quando aprovado os projptos citados no artigo 1º
; desta Lei, anreso-É nos seguintes. prazost o AZ

Roa ——— 4 s

, To ae“Até O encerramento da sensão legislativas os proje -
t ditos de Lei do Orgamento Plurianual de Investimentos-0PI e de Lei

;
Nomegamentária (Orgemorto Programa); o

v- Até o encerramento do|primeiro “período as gessão le-
é gislativa, o Projeto de Lci de Diretrizes Orçamentários.

art, 3º — Tata Lei entrará em vigor na dais de rua pu -
blicação, revormins us dicposições em contrério,

GABINZTE DO PRERNITO MUNICIPAL DE INHAMBUPE,

FM 27 DE DEZEMBRO DE 1990, ,Ltstoda
Fedro rtata nocha Reis

Prefeito


